
 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
 

E D I T A L 
 

Sessão Pública dia 03 Maio de 2006 
(Sessão Ordinária – 5ª Sessão – continuação 2ª reunião) 

 

 

ARMINDO CASTELO BENTO, Presidente da Assembleia Municipal de 
Almeirim.  
Torna público que, no uso das competências previstas no nº 1, alínea b)do art. 
54º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro republicada em anexo à Lei nº 5-
A/2002 de 11 de Janeiro conjugado com o nº1 alínea b) o artº7º do Regimento, 
que se realiza no dia 3 de Maio de 2006 pelas 21,30 horas, na sala de 
sessões, no edifício dos Paços do Concelho de Almeirim a 2ª reunião da 5ª 
SESSÃO ORDINÁRIA desta ASSEMBLEIA MUNICIPAL, que se iniciou no dia 
28 de Abril de 2006 com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS: 
  
1.  …............................ 
2.   ………………….. 
3. Tomar posição perante os órgãos do poder central sobre a prevista instalação de 

dois CIRVER- Centros Integrados de Recuperação, Valorização e Eliminação de 
Resíduos Industriais Perigosos no concelho da Chamusca, de acordo com as 
competências previstas na alínea o) do nº1 do artº53º da Lei 169/99 de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 
2002 

4. Apreciação e votação dos documentos de prestação de contas da Câmara 
Municipal, referentes ao exercício de 2005 de acordo com o previsto na alínea e) 
do nº2 do artº 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002 em cumprimento do 
estipulado na alínea c) do nº. 2 do artº. 53º. dos referidos diplomas legais. 

5. Apreciação e votação da proposta de contracção de empréstimo Bancário 
resultante da possibilidade apresentada pelo “Rateio de Amortizações para recurso 
ao Crédito” de acordo com o estipulado na alinea d) do nº2 e nº 7 do artº 4º do 
Regimento da Assembleia Municipal, conjugado com a alínea d) do nº2 do artº 53º 
da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-
A/2002 de 11 de Janeiro de 2002 

6. Apreciação e votação da proposta de desafectação do domínio público de uma 
parcela de terreno com 18,17 m2, a fim de corrigir a área vendida à EDIJOPE – 
Construções, Lda de acordo com a previsão da alínea b)  do nº 4 do artº 4º do 
Regimento da Assembleia Municipal , conjugado com a alínea b) do nº4  do artº 
53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-
A/2002 de 11 de Janeiro de 2002 

7. Apreciação e votação da proposta da 1ª Revisão Orçamental de 2006. de acordo 
com o nº 2  alínea b) o artº 4º do Regimento da Assembleia Municipal , conjugado 
com a alínea b) do nº2  do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002 

8. Apreciação e votação da proposta de regulamento para concessão da Pesca 
Desportiva no Pego da Rainha, após inquérito público de acordo com o nº 2 alínea 
a) o artº 4º do Regimento da Assembleia Municipal 

9. Apreciação e votação da proposta de regulamento do prémio para os Melhores 
Alunos, Dr. António Claúdio, após inquérito público de acordo com o nº 2 alínea a) 
o artº 4º do Regimento da Assembleia Municipal 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

AVISO 
INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE 28 DE ABRIL DE 2006 
 
Avisam-se os interessados que de acordo com o estipulado no nº 6 do artº 84º 
da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei nº 5-A/2002 
de 11 de Janeiro conjugado com artº 27º do Regimento da Assembleia 
Municipal os cidadãos interessados em intervir, para solicitar esclarecimentos 
terão de o fazer, antecipadamente, no inicio da sessão, a sua inscrição, 
referindo o nome, morada e assunto a tratar. 
Para constar e devidos efeitos, será este EDITAL afixado no edifício Paços do 
Concelho, no site: www.cm-almeirim.pt demais lugares de costume e estilo do 
concelho   
E eu José dos Santos David, Assistente Administrativo Especialista, na 
qualidade de funcionário designado para assessorar a Mesa da Assembleia 
Municipal, elaborei o presente edital que segue assinado pelo Presidente da 
Assembleia Municipal e autenticado com o selo branco em uso nesta edilidade. 
 
Assembleia Municipal de Almeirim, 29 de Abril de 2006 
 
 

O Presidente da Assembleia, 
 
 
 
 

Armindo Castelo Bento, Dr. 
 

 


